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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GSE/ADM N° 0283/2015 Teresina, 27 de agosto de 2015.

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de
Fiscal do Contrato nº 043/2015, firmado com
a Empresa FATOR Comércio e Serviços Ltda
– ME, dentre servidores do seu quadro
funcional, e Orientação sobre o seu correto
acompanhamento.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,n com base no art. 35, II, “g”, da Lei
Complementar estadual n. 28, de 9 de junho de 2003, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública,
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de
maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos Contratos
de Terceirização,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora desta Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, LISIANE LUST OSA ALMENDRA, matrícula funcional
n° 283963-6, para atuar como Fiscal do Contrato nº 043/2015, celebrado
com a empresa FATOR Comércio e Serviços Ltda – ME , CNPJ nº 10.476.972/
0001-00, cujo objeto é a locação de equipamentos – máquinas copiadoras
novas de 1º uso, para atendimento de diversos setores e unidades
escolares da CONTRATANTE, exercendo seu acompanhamento e a sua
fiscalização.

Art. 2° Determinar que a fiscal deve informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que
entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, a fiscal dos contratos deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do
contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
conforme o disposto no Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização
(Anexo III do Decreto nº 14.483/2011).

Art. 3º Cientificar que a fiscal do contrato responderá, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos a partir de 1° de agosto
de 2015, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 27 de agosto de 2015.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of.  245

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA  - GSF

PORTARIA GSF Nº 544/2015                    Teresina (PI), 27 de agosto de 2015.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para
apresentação à Repartição Fazendária, da
Declaração de Informações Econômico-Fiscais
– DIEF, referente às operações e prestações
ocorridas no mês de julho de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 735 do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO a ocorrência de falhas no sistema de
informática da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, no período
estabelecido para a entrega da DIEF de julho de 2015;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer prazo que
permita aos contribuintes do ICMS atingidos pelo problema mencionado,
cumprirem suas obrigações tributárias acessórias, em tempo hábil, sem
aplicação de penalidades;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica, excepcionalmente, prorrogado para 31 de agosto de
2015, o prazo original para entrega (transmissão) à Repartição Fazendária,
da Declaração de Informações Econômico-Fiscais – DIEF, referente às
operações e prestações ocorridas no mês de julho de 2015, com vencimento
em 17 de julho.

§ 1º A apresentação do arquivo até a data prevista no caput será
efetuada sem a aplicação de penalidade;

§ 2º  Fica mantido o prazo regular para recolhimento da obrigação
principal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina,
(PI), 27 de agosto de 2015.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  093

PORTARIA  GSF Nº 545/2015          Teresina (PI), 27 de agosto de 2015.

Dispõe sobre aplicação do Domicílio
Tributário Eletrônico – DT-e no âmbito do
Contencioso Administrativo do Estado.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º do Decreto nº 14.797, de
17 de abril de 2012;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública,
conforme disposto no § 2º do art. 1.548 – E, do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008;

CONSIDERANDO que a inovação no sistema de comunicação,
se aplicada sem os cuidados imprescindíveis à segurança jurídica, pode

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA  - SASC

PORTARIA Nº 099/15, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

Tornar sem efeito  Portaria

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 085/15, de 27.07.15, publicada
no Diário Oficial do Estado nº 143, de 31.07.15, na qual é designada a
servidora ANDREIA CAROLINE BEZERRA,  para substituir a
Coordenadora do Abrigo Masculino, que encontra-se de licença
maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOÃO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO
Secretário

PORTARIA Nº 100/15, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

Designar a servidora MARIA DE
NAZARÉ DA SILVA ARAÚJO

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º Designar a servidora MARIA DE NAZARÉ DA SILVA
ARAÚJO, Agente Superior de Serviços D II, matrícula nº  001515-6, para
substituir a servidora Diane Cardoso de Alcântara,   Coordenador do
Abrigo Masculino, símbolo DAS-2, matrícula nº  285741-3, por motivo de
licença maternidade, no período de 06.07.15 a 01.11.15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOÃO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO
Secretário

Of.  1258

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

PORTARIA GAB. DIGER/ 145 /2015

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuiçõesque lhe
confere o Regulamento Geral da  Autarquia,

R E S O L V E:

Ar tigo 1º- Nomear a servidoraAnaida  Soares Napoleão do Rêgo, Agente
Técnico de Serviços, matrícula nº 022617-3, da Função Gratificada de
Assessor da Supervisão de Controle de Gestão / Diretoria Administrativa
e Financeira, símbolo DAÍ 6.

Artigo 2º -A presente Portaria entra em vigor a partir destadata.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Teresina, 11 de agostode 2015.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
   DIRETOR GERAL

Governo do Estado do Piauí
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI

PORTARIA  Nº.  026 / 2015 - GAB

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ -
FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no art. 51 da Lei Nº 8.666/93.

RESOLVE:

Ar t. 1º - Tornar sem efeito a portaria N° 026/15 e designar o servidor abaixo
indicado para, em observância à legislação vigente, atuar como fiscal do
Contrato celebrado entre a FUNDESPI e a MEGA-ON SOLUÇÕES:

EMPRESA: MEGA-ON SOLUÇÕES LTDA.

CONTRATO: 23/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 14.203/1127-15

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 67 da Lei N° 8.666/93;

OBJETO : Contratação de pessoa jurídica na Prestação de Serviços
Terceirizados.

VIGÊNCIA : 90 dias, admitida a prorrogação por mais 90 dias.

FISCAL TITULAR : JOÃO BATISTA COSTA AZEVEDO – Mat. 288411-
9; CPF 097370813-15;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor data de sua assinatura.

Teresina (PI), 31 de agosto de 2015.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
Presidente da FUNDESPI

Of.  614

resultar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, com previsão no art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de transição até 31 de dezembro
de 2015, para que o sujeito passivo das obrigações tributárias e não
tributárias estaduais obrigado ao credenciamento para recebimento da
comunicação eletrônica por meio do DT-e possa receber notificação
relacionada ao Contencioso Administrativo do Estado utilizando
paralelamente os tradicionais métodos de notificação, pelos órgãos/
agentes da Fazenda Estadual, ou o DT-e.

Parágrafo único.  Ficam convalidados os procedimentos
realizados até a edição desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina,
(PI), 27 de agosto de 2015.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  094
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PORTARIA GAB. DIGER/ 143 /2015

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuiçõesque lhe
confere o Regulamento Geral da  Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º- Exonerar o servidorFrancisco das Chagas Rocha Oliveira,
Agente Técnico de Serviços, matricula nº 022555-0, como Supervisor de
Logística e Abastecimento.

Artigo 2º -A presente Portaria entra em vigor a partir destadata.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Teresina, 11 de agostode 2015.

 Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of.  545

GOVERNO DO ESTADO DO PIAU
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N.°12.000-354/GS/2015  Teresina, 31 de agosto de 2015.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
Art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº. 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO teor do Ofício PFCAA N° 039/2015, expedido
pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
nº.SSP-021/2015-KM;

R E S O L V E

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar
nº. 13, de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº.025/2001, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº. SSP-021/2015-KM,
instaurado por força da Portaria nº. 12.000-247/GS/2015, de 28.05.2015.

                        Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Fábio Abr eu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA N.°12.000-355/GS/2015   Teresina, 31 de agosto de 2015.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
Art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº. 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO teor do Ofício PFCAA N° 038/2015, expedido
pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
nº.SSP-020/2015-KM;

R E S O L V E

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar
nº. 13, de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº.025/2001, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº. SSP-020/2015-KM,
instaurado por força da Portaria nº. 12.000-273/GS/2015, de 25.06.2015.

                        Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Fábio Abr eu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  1407

Governo do Estado do Piauí
VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 012/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no
uso de suas atribuições legais, que lhe
confere os arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei
complementar nº 028, de 09 de junho de
2003 e ainda o que dispõe o art. 2º, do
Decreto nº 11.434, de 14.07.2004,

           RESOLVE:

Art. 1º - Torna-se sem efeito a Portaria nº 004/2015/GVG publicado
em 12 de março de 2015 Diário Oficial do Estado do Piauí nº 047, que
designou Hemerson Daniel F. Sousa, CPF 020061813-00 Identidade 5014124
– SSP/PI, Matricula - 287966-2 e Joaquim Camilo de Freitas Desidério,
CPF 041.837.233-02, matricula 245236-7 na condição de Membros do Núcleo
de Controle de Gestão Vice-Governadoria do Estado do Piauí.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação,

Publique-se
 Cumpra-se.

Teresina (PI), 04 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 013/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no
uso de suas atribuições legais, que lhe
confere os arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei
complementar nº 028, de 09 de junho de
2003 e alterações posteriores,

     RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar  José Ademir Sales Ferreira, CPF 616.928.673-34,
matricula 88917-2, identidade 1012122-95-PMPI Maria Madalena Soares
da Silva, CPF  534.884.073-49,  Matricula: 47458-4,Identidade 1010202-92 –
PMPI na condição de Presidente e Membro da Comissão Permanente de
Licitação Vice-Governadoria do Estado do Piauí, respectivamente.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação,

 Publique-se
Cumpra-se.

Teresina (PI), 04 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 014/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere os
arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei complementar
nº 028, de 09 de junho de 2003.

           RESOLVE:

Art. 1º - Torna-se sem efeito a Portaria nº 007/2015/GVG
publicado em 12 de março de 2015 Diário Oficial do Estado do Piauí nº 047,
que designou Joaquim Camilo de Freitas Desidério, CPF 041.837.233-
02, matricula 245236-7 na condição de responsável pela Conformidade
Diária da Unidade Gestora 110102.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação,

Publique-se
Cumpra-se.

Teresina (PI), 04 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de setembro de 2015 • No 165

PORTARIA Nº015/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere os arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei
complementar nº 028, de 09 de junho de
2003e ainda o que dispõe o art. 2º, do
Decreto nº 11.434, de 14.07.2004, que
institui, no âmbito da Administração
Publica do poder Executivo do estado do
Piauí, os Núcleo Setoriais de Controle de
Gestão (NCG´S) bem como no Decreto
Estadual nº 15, de 22 de maio de 2013,
que regulamenta a Lei Federal nº 12.527/
2011(lei de Acesso à Informação).

 RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para,
sob a coordenação do primeiro, compor o Núcleo de Controle de Gestão,
a fim de desempenhar as atividades de controle interno no âmbito
desta Unidade Gestora, em especial as previstas no artigo 4º do Decreto
Estadual nº 11.434/2004:

·        HEMERSON DANIEL  F. SOUSA, CPF 020061813-00 Identidade
5014124 –SSP/PI, Matricula - 287966-2

·       ELIGIA MARIA DOS SANTOS BARBOSA, CPF 151988393-
53, Identidade - 319182, Matricula - 292288-6

·     JOSÉ CLÁUDIO LIMA RODRIGUES, CPF 182226333-68,
identidade 372981 SSP-PI, matricula 291832-3

Art. 2º Compete, ainda, aos servidores designados exercer as atribuições
relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, previstas no
Decreto Estadual nº 15.188/2013, especialmente as seguintes:

I- Realizar atendimento presencial e/ou eletrônico, prestando
orientação ao público sobre os direitos do requerente, o
funcionamento do Serviço de Informações ao Cidadão
(SIC), a tramitação de documentos, bem como sobre os
serviços prestados pelas respectivas unidades da CGE;

II- Protocolar documentos e requerimentos de acesso a
informações, bem como encaminhar os pedidos de
informação aos setores produtores ou detentores de
documentos, dados e informações;

III- Controlar o cumprimento de prazos por parte dos setores
produtores ou detentores de documentos, dados e
informações, previstos no art. 15 Decreto Estadual n° 15.188/
2013; e

IV- Realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos,
dados e informações sob custódia do respectivo órgão ou
entidade, ou fornecer ao requerente orientação sobre o
local onde encontrá-los;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data;

Art. 4º Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 016 /2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere os arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49
da Lei complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003.

      RESOLVE:

Ar. 1º. Designar, em obediência ao disposto no 
§ 
4º, art 51, da Lei 8.666/93,

para a Comissão Permanente de Licitação, os servidores abaixo
relacionados, os quais atuarão no âmbito desta Vice-Governadoria.

PRESIDENTE:
JACQUELINE DOS SANTOS BARBOSA, CPF 882169933-15,
MATRICULA 127137-7, IDENTIDADE 1012807-02-PMPI
MEMBROS:
MARIA  MADALENA  SOARES DA SILVA, CPF.: 534.884.073-
49, Matricula: 47458-4,  Identidade: 1010202-92 – PMPI
SEBASTIANA MARIA  DA SILVA , CPF.: 515.333.323-04,
Matricula: 287974-3  Identidade: 1331229-SSP-pi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data;

Art. 3º Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 017 /2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere
os arts. 11, 12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei
complementar nº 028, de 09 de junho de 2003
e  o que estabelece o Decreto nº 13.259, de 09
de setembro de 2008 e a Portaria Conjunta
SEFAZ/ CGE nº 01/2008 de 18 de setembro
de 2008, que versam sobre atribuições e
procedimentos de registro da Conformidade
Diária no SIAFEM

CONSIDERANDO, ainda que a Conformidade Diária certifica o
fiel e tempestivo registro dos dados efetuados pelas Unidades Gestoras
Executoras no SIAFEM-PI, relativo aos atos e fatos da gestão financeira,
orçamentária e patrimonial,

RESOLVE :

Art. 1º - Designar o membro do Núcleo de Controle de Gestão da
Vice-Governadoria, o servidor HEMERSON DANIEL F. SOUSA para a
prática dos atos que especifica o Decreto nº 13.259, de 09.09.2008 e Portaria
Conjunta SEFAZ/ CGE nº 01/08 de 18.09.2008,  responsável pela
Conformidade Diária da Unidade Gestora 110102 no SIAFEM-PI;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data;

Art. 3º Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de agosto de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 018/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere os arts. 11,12 §§ 1º, 13 e 49 da Lei
complementar nº 028, de 09 de junho de
2003...

           RESOLVE: designar o 1º SARGENTO MANOEL MESSIAS ALVES
DE SOUSA, RG 10.11488-94, CPF: 676.168.793-49 para prestar serviço
junto à Assistência Militar desta Vice-Governadoria.

             Publique-se

             Cumpra-se.

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 21 de
agosto  de  2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 019/2015-VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere os arts. 11,12 §§ 1º, 13 e 49
da Lei complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003...

           RESOLVE: exonerar o CABO PM  ROBERTH MUNIZ DE ARAUJO,
RG: 109538-91, CPF: 433.203.923-87, que prestava serviço  junto à
Assistência Militar desta Vice-Governadoria.

             Publique-se

             Cumpra-se.

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 21 de
agosto de  2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  235
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOAMDA DE PREÇOS Nº 003/15

Processo Administrativo n° AA.310.1.000236/15-01

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 003/2015 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: Contratação de
empresa de engenharia para execução de 12 km de estrada vicinal na
localidade poço Comprido/Oitis, em São Miguel do Fidalgo - PI.
ABERTURA: 17/09/2015 às 09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: Tesouro do Estado.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 31 de agosto de 2015.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  027

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2015

ESPÉCIE: Contrato nº. 008/2015, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e a empresa Servnorte Comércio e Serviços Gerais Ltda-ME.
OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva
em Ar Condicionado tipo split e de janela, Liberação nº. 0280/2015 –
DL/SEAD/PI. VALOR : R$ 8.647,50 (oito mil seiscentos e quarenta e
sete reais e cinqüenta centavos), semestral. DATA DA ASSINATURA :
11/08/2015. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira - Secid; Antonio Carlos da Silva Sousa – Servnote Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2015

ESPÉCIE: Contrato nº. 009/2015, celebrado entre a Secretaria das Cidades
e a empresa Ceará Taxi Aéreo Ltda. OBJETO: Serviços de locação de
aeronave de interesse da Administração conforme o Termo de Liberação
nº. 0425/2015 – DLCA/SEAD/PMPI. VALOR : R$ 39.996,00 (Trinta e nove
mil novecentos e noventa e seis reais), anual. DATA DA ASSINATURA:
12/08/2015. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira - Secid; Emílio Anselmo Bonfim Chagas – Ceará Ltda.

Of.  028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
DO PIAUI 
                            AVISO DE RETIFICAÇÃO 
No Termo Aditivo n°005/2015 do Contrato de 
Locação de Imóvel n°117/2011, Processo 
Administrativo n°0002426/2011. 
1- Onde se lê: “que entre si celebram 
o Estado do Piauí, através da Secretaria da 
Educação e Cultura do Estado do Piauí, e a 
senhora Jesuíta Barbosa Lima, na forma e 
condições que seguem.” 
Leia-se: “que entre si celebram o Estado do 
Piauí, através da Secretaria da Educação e 
Cultura do Estado do Piauí, e o Educandário 
São Jose da Ação Social Divino Coração de 
Jesus, neste ato representado pela senhora 
Jesuíta Barbosa Lima, na forma e condições 
que seguem.” 
2- Onde se lê: “senhora Jesuíta 
Barbosa Lima, CPF: 130.069.164-87.” 
Leia-se: “senhora Jesuíta Barbosa Lima, 
CPF: 130.069.163-87”. 
3- Onde se lê: “na conta corrente 
n°32929-0, agência do Banco do Brasil 
n°0895-0” 
Leia-se: “na conta corrente n°32929-0, 
agência do Banco do Brasil n°0895-8” 
Teresina, 28/08/2015- Helder Sousa Jacobina 
– Superintendente de Gestão/SEDUC – 
Portaria GSE N°152/2015. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO 
Nº 046/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso 
n°046/2015, celebrado entre Estado do Piauí, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, 
através da Secretaria de Estado da Educação do 
Piauí - SEDUC/PI inscrita no CNPJ nº 
06.554.729/0005-10, (CEDENTE) e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pedro II, 
CNPJ nº 05.235.122/0001-80 (CESSIONÁRIA). 
PROCESSO nº : 0024060/2015 
OBJETIVO: O CEDENTE constitui em benefício da 
CESSIONÁRIA o direito de uso de um automóvel 
tipo Veiculo PAS/MICROONIBUS/NENHUMA, 
Marca FIAT/DUCATO ME Diesel, RENAVAM 
575879793, placa OVY-3456, Cor Branca, Chassi 
93W244M24E2124975, ano de fabricação 2013, 
ano do modelo 2014, pertencente à CEDENTE, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento.   
VIGÊNCIA:12 (doze) meses a partir da data da      
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA:17 de  agosto de 2015. 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias: 
Secretária de Estado da Educação do Piauí; Maria 
Maura Teixeira Alves Barroso- Presidente da APAE 
de Pedro II. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
4º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA DE PREÇO 010/
2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre as
partes,  referente à “contratação de empresa especializada para a
construção de 01 unidade de pronto atendimento-UPA no município de
Picos-PI”. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO: S.E ENGENHARIA LDTA . FONTE DE
RECURSOS:projeto/atividade, PAC II e outras receitas próprias.
VIGÊNCIA: 120 dias a contar da data de assinatura findada em 15/12/
2015.ASSINATURA DO 4º T. ADITIV O AO CONTRATO: 12/08/2015.

Picos, 28 de agosto de 2015.

Wicaro Lima e Silva
Pregoeiro

P. P. 19387
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 047 /2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso nº 047 /2015, celebrado entre a 
SEDUC/PI (CEDENTE), CNPJ nº 06.554.729/0005-10, e a Associação dos 
Servidores da Secretaria Estadual de Educação – APAE Floriano (CESSIONÁRIA), 
CNPJ nº 09.577123/0001-64.  
PROCESSO nº 0024806/2015. 
OBJETIVO: O direito de uso de um automóvel tipo MARCOPOLO/VOLARE V8L, 
Placa DUD-6975, ano de fabricação 2013, ano do modelo 2013, categoria oficial, 
cor amarela, Renavan nº 537100067, Chassi nº 93PB55M10DC047254, 
pertencente à CEDENTE, em perfeito estado de conservação e funcionamento.     
VIGÊNCIA: 12(doze) meses a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA:17 de agosto de 2015. 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária de Educação do Estado 
do Piauí; Manoel vieira dos Santos Neto - Presidente da APAE de Floriano. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 
048/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso nº 
048/2015, celebrado entre Estado do Piauí, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, através da Secretaria 
da Educação e Cultura do Estado do Piauí - SEDUC/PI 
inscrita no CNPJ nº 06.554.729/0005-10, (CEDENTE) e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de José de 
Freitas, CNPJ nº 12.182.788/0001-83, (CESSIONÁRIA). 
PROCESSO nº 0024591/2015 
OBJETIVO: O CEDENTE constitui em benefício da 
CESSIONÁRIA o direito de uso de um automóvel tipo 
PAS/MICROONIB/NENHUMA, modelo FIAT/DUCATO 
MINIBUS, ano de fabricação 2013, ano do modelo 2014, 
categoria oficial, placa DVY-3796, na cor BRANCA, movido 
à diesel, RENAVAM  nº 575915447, chassi 
93W244M24E2124997, pertencente à CEDENTE, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento.   
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA:17 de agosto de 2015. 
SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS – 
Secretaria de Estado da Educação do Piauí; KEYLA LINEZ 
DE VASCONCELOS SANTANA - Presidente da APAE do 
município de José de Freitas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
Secretaria de Estado de Educação do Piauí 
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 
049/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso nº 
049/2015, celebrado entre Estado do Piauí, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, através da 
Secretaria de Estado de Educação do Piauí- SEDUC/PI 
inscrita no CNPJ nº 06.554.729/0005-10, (CEDENTE) e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Teresina, CNPJ nº 06.665.244/0001-70, 
(CESSIONÁRIA). 
PROCESSO: nº 0025618/2015. 
OBJETIVO: O CEDENTE constitui em benefício da 
CESSIONÁRIA o direito de uso de um automóvel tipo 
PAS/MICROONIB, MARCOPOLO/VOLARE V8L EM, ano 
de fabricação 2012, ano do modelo 2013, categoria 
oficial, placa DUD-6945, na cor amarela, movido à diesel, 
Renavan nº 537099492, chassi 93PB55M10DC043851, 
pertencente à CEDENTE, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.   
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA:17 de agosto de 2015. 
SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS -
Secretária de Estado de Educação do Piauí; Ângela 
Maria Gomes de Souza Gaioso - Presidente da APAE do 
município de Teresina. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 
050/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso nº 
050/2015, celebrado entre Estado do Piauí, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, através da Secretaria 
de Estado de Educação do Piauí- SEDUC/PI inscrita no 
CNPJ nº 06.554.729/0005-10, (CEDENTE) e aAssociação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Esperantina, CNPJ 
nº 12.175.584/0001-15, (CESSIONÁRIA). 
PROCESSOnº 0023378/2015 
OBJETIVO: O CEDENTE constitui em benefício da 
CESSIONÁRIA o direito de uso de um automóvel tipo 
PAS/MICROONIB, MARCOPOLO/VOLARE V8L EM, ano 
de fabricação 2012, ano do modelo 2013, categoria oficial, 
placa DUD-6925, na cor amarela, movido à diesel, 
Renavan nº 537098984, chassi 93PB55M10DC043852, 
pertencente à CEDENTE, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.   
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA:17 de Agosto de 2015. 
���������	�
Rejane Ribeiro de Sousa Dias�����������	 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Secretaria de Estado de Educação do Piauí  
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 051/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Cessão de Uso nº 051/2015, celebrado 
entre Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.553.481/0001-49, 
através  da Secretaria de Estado de Educação do Piauí - SEDUC/PI 
inscrita no CNPJ nº 06.554.729/0005-10, (CEDENTE) e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Piripiri-PI inscrita no CNPJ nº 
35.146.612/0001-71 (CESSIONÁRIA). 
PROCESSOnº 0025648/2015 
OBJETIVO: O CEDENTE constitui em benefício da CESSIONÁRIA o 
direito de uso de um automóvel tipo Veiculo 
PAS/MICROONIBUS/NENHUMA, placa de n° DUD 6955, Chassi 
93PB55M10DC043850, Ano 2012/2013, cor amarela, pertencente à 
CEDENTE, em perfeito estado de conservação e funcionamento.   
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto2015. 
SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS – Secretária de Estado 
de Educação do Piauí - SEDUC/PI; FRANCISCO OSMARINO ARRUDA - 
Presidente da APAE do município de Piripiri. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 052/2015. 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato de Locação de Imóvel 
nº 052/2015, celebrado entre a SEDUC/PI e o senhor 
Demerval Silva Pontes- Locador. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 
0026222/2015. 
OBJETO: Aluguel do imóvel situado na Localidade 
Capim Grosso, S/N, Zona Rural, CEP 64.160-000, 
município de Luzilândia-PI, com 08 compartimentos, 
sendo 03(três) salas de aula, 01 (uma) Diretoria, 01 
(uma) área do bebedouro, 01 (uma) cozinha e 02 
(dois) banheiros,com área total de 3.000 m2, com 
objetivo de funcionamento de 03(três) turmas do 
Ensino Médio - Anexo da U.E.Luís Teixeira em 
Luzilândia-PI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
a) Unidade orçamentária: 14102 
b) Plano de Trabalho: 12362122123 
c) Elemento de Despesas: 339036 
d) Valor: R$ 6.500,00 
e) Fonte de Recurso: 15 

VIGÊNCIA: 31/12/2015 
DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de  2015. 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias-Secretária de Estado da 
Educação/ SEDUC; Demerval Silva Pontes- Locador. 

 
Of.  244



34

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de setembro de 2015 • No 165

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

AVISO DE REPUBLICAÇÃO  DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2015 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.006910/15 -57 DL/ SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE
200 AMBULÂNCIAS, TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE
PACIENTES ENTRE UNIDADES DE SAÚDE
TIPO:  Menor Preço, Adjudicado por Item
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15.09.2015
HORÁRIO : 10:00h (horário de Brasília).
EDITAL:  Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e www.tce.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES:  Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
9050 Email: licitacao@sead.pi.gov.br.

Suely Oliveira de Miranda
Pregoeira – DL/SEADPREV

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Diretora de Licitações -DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado de Administração e Previdência

Of.  1438

AVISO DE LICIT AÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 – SLC-DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.000464/15-45 SLC-DL/ SEADPREV/PI

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ATRAVEZ DA
SU7PERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS – SLC E
DIRETORIA DE LICITAÇÃO – DL, torna público para conhecimento
dos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº
01/2015 Tipo Menor Valor Ofertado, cujo objeto: REGISTRO DE
PREÇO, MENOR VALOR OFERTADO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COM PESQUISA DE PREÇO,
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO,
PARA VÔOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, P ARA
SERVIDORES E COLABORADES EVENTUAIS DOS ÓRGÃOS E
ENTIDADES DA  ADMINTRAÇÃO PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ, que na sessão do último dia 21/07/2015, foi declarado
FRACASSADA em virtude dos motivos constantes nos autos. Maiores
informações na sede da Secretaria de Administração e Previdência -
SEADPREV/PI, Sede da Diretoria de Licitações - DL/SEADPREV/PI,
localizada na Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Centro Administrativo
Bloco I,Bairro São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-9050

Maria do Socorro Beserra Sales
Pregoeira/Mat.0005037 – SLC-DL/SEADPREV/PI

PEDRO ÂNGELO VERAS E SILVA FERREIRA
Diretor de Licitações – SLC-DL/SEADPREV/PI

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  1452

AVISO DE LICIT AÇÃO REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 – SLC-DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.000464/15-45 SLC-DL/ SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, MENOR VALOR OFERTADO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AGENCIAMENT O DE VIAGENS,
COM PESQUISA DE PREÇO, EMISSÃO, MARCAÇÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENT O, PARA VÔOS NACIONAIS
E INTERNACIONAIS, PARA SERVIDORES E COLABORADORES
EVENTUAIS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
TIPO:  Menor Preço, Adjudicação por Lote.
DATA DA SESSÃO: 15/09/2015.
HORÁRIO:  09:00h (horário Local).
EDITAL: Disponível nos sites www.tce.pi.gov.br e www.dlca.pi.gov.br.
LOCAL:  Secretaria de Administração e Previdência -  SEADPREV/PI,
Sede da Diretoria de Licitações - DL/SEADPREV/PI, localizada na

Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Centro Administrativo Bloco
I,Bairro São Pedro, em Teresina/PI
INFORMAÇÕES:  Diretoria de Licitações - DL/PI, no endereço
supramencionado. Telefone: (86)3216-9050 Email:
licitacao@sead.pi.gov.br.

Maria do Socorro Beserra Sales
Pregoeira – SLC-DL/SEADPREV/PI

PEDRO ÂNGELO VERAS E SILVA FERREIRA
Diretor de Licitações –SLC-DL/SEADPREV/PI

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA- SEADPREV
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES - DL �

�

�

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Administração e 

Previdência � SEADPREV
Diretoria de Licitações  � DL

Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco �I�. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacao@administracao.pi.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA CULTURA

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 012/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADA:  NOBREGA CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ:
73.583.734/0001-14. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título
de custeio para a aquisição de materiais diversos como forma de dinamização
das atividades desta Secretaria de Cultura do Estado do Piauí – SECULT.
VALOR : R$ 1.973,10 (Um Mil Novecentos e Setenta e Três Reais e Dez
Centavos), que deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta
corrente já indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.30; Fonte de
Recurso: 01000001001; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/08/
2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 003/15

Referente à publicação do dia 20/04/2015, página 16
Onde se lê: “VIGÊNCIA: O presente Termo de Convênio tem vigência de
90 dias a contar da data de sua assinatura” Leia-se: “VIGÊNCIA:  O
presente Termo de Convênio tem vigência de 365 dias a contar da data de
sua assinatura”.
Halysson Carvalho Silva.
Diretor da Unidade Adm. Financeira no Exercício da Presidência da FUNDAC.

Of.  025

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 013/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
– SECULT; CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
GERAIS LTDA. CNPJ: 05.106.833/0001-55. OBJETO: disponibilização de
recurso financeiro a título de aquisição de Água Mineral como forma de
manter a distribuição nesta Secretaria de Cultura do Estado do Piauí -
SECULT. VALOR: R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais) que deverá
ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no
processo; Elemento de Despesa: 3390.30; Fonte de Recurso: 01000001001;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/08/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 22.20/2015

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: Rubens de Figueirêdo Barbosa. OBJETO: contratação
de show artístico, para apresentação musical, no projeto Boca da Noite
2015.  VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação
Orçamentária; Projeto Atividade: 2041; Fonte de Recurso: 00 Elemento de
Despesa: 3390.36; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital Nº 001/2014.

JACEMIA  FEITOSA DE SOUSA DANTAS
Dir. de Ação Cultural Designada Interinamente para o Exercício da
Presidência da FUNDAC

Of.  026

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 036/2015

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: Aceco TI S/A
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva dos componentes Data
Center (Sala Cofre) da Secretaria da Fazenda
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação SEFAZ nº 06/2015 e
Processo Administrativo nº 0066.000.01978/2015-0
Valor(R$): 429.600,00, divididos em 12 (doze) parcela de R$ 35.800,00
Data Assinatura: 28/08/2015

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 041/2015

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: System IT Solutions Ltda
Objeto: Aquisição de solução de armazenamento de dados (storage) e
expansão de solução de computação unificada (UCS) do Data Center
da Secretaria da Fazenda
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 019/2013 DLCA/SEAD, Liberação
nº 0391/2015 DL/SEADPREV/PI e Processo Administrativo nº
0066.000.02972/2015-4
Valor(R$): 4.369.100,00
Data Assinatura: 28/08/2015

Of.  036

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
    COMISSÃO PERM. DE LICIT AÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2015 – CPL/HPMPI

PROCESSO Nº. 469/2015 – HPMPI

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí – HPMPI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei nº 10.520/2002, do Art. 6º, inciso
X do Decreto Estadual nº 11.346/2004, do Art. 7º, Inciso IV do Decreto
Nacional nº 3.555/2000 e ainda, subsidiariamente, nos termos do Art. 43,
Inciso VI da Lei nº 8.666/1993, resolve HOMOLOGAR , o resultado do
procedimento licitatório acima referenciado, realizado em sessões ocorridas
nos dias 03, 11, 12, 17, 19, 21 e 27 de agosto de 2015, cujo objeto é o
Registro de Preços Setorial para futura contratação de empresa para a
aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios perecíveis, não-
perecíveis e materiais descartáveis), conforme especificações e condições
definidas no Termo de Referência (Anexo I); com Adjudicação, pelo
pregoeiro, do objeto do referido Pregão Presencial às licitantes vencedoras
do certame: Plural Comércio e Serviços LTDA, CNPJ nº 11.350.231/0001-
41; Dipallimp Distribuidora, CNPJ nº 17.897.450/0001-21; Ademir Rodrigues
de Meneses, CNPJ nº 41.262.197/0001-14; C. R. Distribuidora de Produtos
Gerais LTDA, CNPJ nº 05.106.833/0001-55; Distribuidora Pimentel, CNPJ
nº 04.585.748/0001-54 e B & G Distribuidora de Alimentos LTDA, CNPJ nº
10.298.854/0001-50. Determinando que as adjudicatárias sejam convocadas
para assinar a Ata de Registro de Preço, e posteriormente o Termo Contratual
conforme o edital e legislação pertinente.

Teresina-PI, 28 de agosto de 2015.

José Adersino Alves de Moura – Cel. PM RR
Diretor Geral do HPMPI

Of.  093

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 037/2015

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: S3 Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação Ltda
Objeto: Atualização e aquisição de licenças para uso de programas
(softwares) do tipo antivírus e antispam do fabricante Trend Micro
Fundamentação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº 011/2015 e Processo
Administrativo nº 0066.000.06547/2014-4
Valor(R$): R$ 593.061,00 (quinhentos e noventa e três mil e sessenta e um
reais)
Data Assinatura: 01/09/2015

Of.  037
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 006/2015
PROCEDIMENTO Nº 004/2015 (Pregão Presencial)
CREDENCIAMENT O DOS PARTICIPANTES: até as 08 horas 30 min,
do dia 10.09.2015, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de medicamento,
material hospitalar, material de laboratório, oxigênio, e gás de cozinha,
conforme anexo I, com o valor estimado em R$ 2.472.000,00 (dois milhões
quatrocentos e setenta e dois mil reais) anuais.
FONTE DE RECURSO: RECURSO TESOURO ESTADUAL
CÓPIA COMPLET A DO EDITAL: Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação do Hospital Regional
Manoel Sousa Santos, na avenida Aeroporto, nº 546, Bairro Centro,
Bom Jesus-PI, CEP.: 64900-000.

Mirtes Alves da Fonseca
Presidente CPL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 007/2015
PROCEDIMENTO Nº 005/2015 (Pregão Presencial)
CREDENCIAMENT O DOS PARTICIPANTES: até as 15 horas, do dia
10.09.2015, na sede da CPL.
OBJETO:  Contratação de Empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios, e descartáveis conforme anexo I, com o valor estimado
em R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) anuais.
FONTE DE RECURSO: RECURSO TESOURO ESTADUAL
CÓPIA COMPLET A DO EDITAL: Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação do Hospital Regional
Manoel Sousa Santos, na Avenida Aeroporto, nº 546, Bairro Centro,
Bom Jesus-PI, CEP.: 64900-000.

Mirtes Alves da Fonseca
Presidente CPL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 008/2015
PROCEDIMENTO Nº 006/2015 (Pregão Presencial)
CREDENCIAMENT O DOS PARTICIPANTES: até as 14 horas, do dia
11.09.2015, na sede da CPL.
OBJETO:  Contratação de Empresa para fornecimento de material de
expediente, material gráfico e material de limpeza, conforme anexo I,
com o valor estimado em R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil
reais) anuais.
FONTE DE RECURSO: RECURSO TESOURO ESTADUAL
CÓPIA COMPLET A DO EDITAL: Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação do Hospital Regional
Manoel Sousa Santos, na Avenida Aeroporto, nº 546, Bairro Centro,
Bom Jesus-PI, CEP.: 64900-000.

Ana Maria Rodrigues Batista Lima
Presidente CPL

Of.  129
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Of.  128

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, na sala
da Coordenadoria de Licitação e Contratos desta Defensoria Pública do
Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
do Contrato n° 037/2015, constante no Diário Oficial do Estado nº 150, de
11 de agosto de 2015, página 15, referente à data da assinatura, ONDE SE
LÊ: “Data de Assinatura: 04 de agosto de 2015”; LEIA-SE: Data de
assinatura: 27 de julho de 2015".

Signatários: Defensora Pública Geral do Estado do Piauí e a empresa F
DE A FERNANDES CAMPOS-ME.
Maiores informações: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo
tel. 98845-2422.

Of.  103
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PREFEITURA DE NOVO SANTO ANTONIO

AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: Tomada de Preços nº 05/2015,Tipo: Menor Preço  e
Adjudicação por Lote,Interessado: Município de Novo Santo Antonio
(PI).Objeto: CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) PASSAGENS
MOLHADAS NO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI.Data da
Sessão: 16/09/2015,Início da Sessão: 09:30 horas .Fonte dos Recursos:
SDR-PI/PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-
PI.Endereço: R. Manoel Vitorio de Sousa,500, centro.Maiores informações
poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço acima citado, em
dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min.

Modalidade: Tomada de Preços nº 06/2015,Tipo: Menor Preço  e
Adjudicação por Lote,Interessado: Município de Novo Santo Antonio
(PI).Objeto: CONSTRUÇÃO DE 8.640,74 M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO POVOADO AGROVILA ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO.Data da Sessão: 16/09/2015,Início da Sessão: 11:00
horas,Fonte dos Recursos: SDR-PI/PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
SANTO ANTONIO-PI. Endereço: R. Manoel Vitorio de Sousa,500,
centro.Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro,
no endereço acima citado, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min
as 12h00min.

Novo Santo Antonio (PI), 31 de agosto de 2015.

Antonio Jose da Silva
Presidente da CPL

P. P.  19390

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
1º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA DE PREÇO 002/
2015. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre as
partes, por motivo de expiração da vigência do prazo, referente à
“contratação de empresa especializada para execução de pavimentação
em paralelepípedos nos povoadosChapada do Mocambo, Coroatá,
Samambaia e Morrinhos na Zona Rural do Município Picos-PI”.
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Obras, Habilitação e
Urbanismo.CONTRATADO: EMPRESA CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS LTDA.FONTE DE RECURSOS:Projeto/
Atividade,Convenionº 767425/2011 – CODEVASF , FPM, ICMS, IPVA,
ARRECADAÇÃO e outra Receitas Próprias. VIGÊNCIA: 195 dias a contar
da data de assinatura findando em 17/03/2016. ASSINATURA DO 1º T.
ADITIV O AO CONTRATO: 04/09/2015.

5º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA DE PREÇO 010/
2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre as
partes, por motivo de expiração da vigência do prazo do quarto termo
aditivo, referente a Contratação de empresa especializada para a construção
de 01 unidade de pronto atendimento – UPA do Município Picos-PI”.
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADO: S . E
ENGENHARIA LTDA.FONTE DE RECURSOS:Projeto/Atividade,PAC
II e outra Receitas Próprias. VIGÊNCIA: 120 dias a contar da data de
assinatura findando em 15/12/2015. ASSINATURA DO 5º T. ADITIV O
AO CONTRATO: 12/08/2015.

2º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA DE PREÇO 014/
2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre as
partes, por motivo de expiração da vigência do prazo do primeiro termo
aditivo, referente à Contratação de empresa especializada para a construção
de 02 quadras escolares cobertas no Município Picos-PI”.
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Educação.CONTRATADO:
S E ENGENHARIA LTDA.FONTE DE RECURSOS:Projeto/Atividade,
PAC II e outras Receitas Próprias. VIGÊNCIA: 285 dias a contar da data
de assinatura findando em 17/05/2016. ASSINATURA DO 2º T. ADITIV O
AO CONTRATO: 04/08/2015.

Picos,31 de agosto de 2015.

Wicara Lima e Silva
Pregoeiro

P. P.  19391

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº019/2015

Proc. Adm. N.º 023/2015. Data de Julgamento das Propostas de Preço: 23/
09/2015, às 09:00hs. Objeto: Serviço de Engenharia relativos a Construção
de uma Creche tipo 2. Fonte de Recurso: FPM, FUNDEB.

TOMADA DE PREÇO Nº020/2015
Proc. Adm. N.º 024/2015. Data de Julgamento das Propostas de Preço: 23/09/
2015, às 11:00hs. Objeto: Fornecimento e manutenção de Equipamentos, material
e suprimentos de informática. Fonte de Recurso: FPM, ISS, ICMS, FMAS,
FMS, FUNDEB, QSE. Edital e informações na Rua Arcanjo José de Sousa, n.º
643, Centro, São Francisco de Assis do Piauí/PI, horário de 07:00 ás 13hs.

São Francisco de Assis do Piauí/PI, 28 de Agosto de 2015.

PATRÍCIA C. S. EVANGELISTA
Presidente da CPL

P. P.  19393

OUTROS

MIGUEL GOMES DE SOUSA JÚNIOR CPF 352.380.463-91 requereu
junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos,
o pedidos de   Licença Operação  e Outorga de uso para 02 (dois) poços
tubulares  perfurado nas Localidades: 1-Palmeira/Aroeira (poço1); 2-
Palmeira/Logradouro (poço2)  municipio de Altos-Pi, coordenadas UTM
1- X: 784846 E Y: 9429012 N 2- X: 784914 E Y: 9428936 N  para reservar
15.120m³/h/ano cada poço ,  Bacia Parnaiba, Sub-Bacia Poti uso irrigação.

P. P.  19393

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ. 
RELAÇÃO DA CHAPA QUE SOLICITOU REGISTRO PARA 

CONCORRER AO PLEITO DE RENOVAÇÃO 
DE1/3 (UM) TERÇO(S) DO PLENÁRIO 

 
 

O Conselho Regional de Contabilidade do Piauí comunica que a chapa abaixo relacionada está registrada para concorrer na eleição a 

se realizar nos dias 17 e 18, de novembro de 2015, abrindo-se o prazo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação, para a 

impugnação de candidaturas, nos termos do Art. 14, da Resolução CFC n.º 1.480/2015  

 

CHAPA N.º 1 
MANDATO DE 2016 a 2019 

CONSELHEIROS 

N.º 

E
F
E

T
IV

O
S
 

Categoria 
Profissional 

Nome 
Registro 

n.º 

S
U

P
L
E

N
T

E
S

 

Categoria 
Profissional 

Nome 
Registro 

nº 

1 Contador  Elias Dib Caddah Neto 4.526/O-5 Contadora Maria Solimar de Araújo Barbosa 3.033/O-8 

2 Contador José Corsino Raposo Castelo Branco 4.083/O-4 Contador 
Marcos Antônio Nepomuceno 

Feitosa 
6.500/O-8 

3 Contador Gustavo Steiner Rodrigues Mesquita 5.843/O-7 
Téc. em 

Contabilidade 
Hudson Sousa de Melo 3.331/O-0 

4 Contador Benedito Ribeiro da Graça Neto 4.669/O-8 Contador Luciano dos Santos Nunes 2.855/O-4 

 

Teresina(PI), 01 de setembro de 2015. 

 

___________________________________ 

Francisco de Carvalho Silva 

Coordenador da Comissão Eleitoral do CRC-PI 

 
 

 
P. P.  19389
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
 
 
EDITAL GSE/ADM Nº 0012/2015 - PROCEDIMENTOS PARA QU E OS 
TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO PIAUÍ  
CONCORRAM A VAGAS DE AFASTAMENTO INTEGRAL OU PARCIA L 
DISPONIBILIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA ÇÃO DO 
PIAUÍ PARA CURSAREM PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU OU PÓS-
DOUTORADO 
 
 
 

ERRATA nº 01/2015 
 
 
 

A Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Piau í 
SEDUC/PI, em atendimento à Recomendação Administrativa nº 10/2015 da 35ª 
Promotoria de Justiça de Teresina, torna pública e oficializa a presente 
ERRATA ao edital em epígrafe, conforme relacionado abaixo: 

 
ITENS 1.7 E 2.2 DO EDITAL GSE/ADM Nº 0012/2015 
 

                   ONDE DE LÊ: 
 

“1.7 Os programas de pós-graduação ou de pós-doutorado devem ser 
necessariamente realizados em instituições sediadas no Brasil, com cursos 
autorizados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES), de acordo com as exigências do Ministério da 
Educação e Cultura (MEC) e Conselho Nacional de Educação (CNE)”. 

 
“2.2 O servidor deverá estar devidamente matriculado em curso de 

Pós-graduação stricto sensu ou pós-doutorado autorizado/reconhecido pela 
CAPES, oferecido por instituições localizadas no território brasileiro”. 

 
     LEIA-SE: 
 
1.7 Os programas de pós-graduação ou de pós-doutorado devem ser 

autorizados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES), de acordo com as exigências do Ministério da 
Educação e Cultura (MEC) e Conselho Nacional de Educação (CNE)”, 
obedecendo-se às exigências contidas na Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de 
abril de 2001, e o Parecer CNE/CES nº 56/2015, aprovado em 11/02/2015. 

 
 

 
 
2.2 O servidor deverá estar devidamente matriculado em curso de Pós-

graduação stricto sensu ou pós-doutorado autorizado/reconhecido pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), de 
acordo com as exigências do Ministério da Educação e Cultura (MEC) e 
Conselho Nacional de Educação (CNE)”, obedecendo-se às exigências 
contidas na Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, e o Parecer 
CNE/CES nº 56/2015, aprovado em 11/02/2015. 

 
 

CONSIDERANDO AS ALTERAÇÕES SUPRACITADAS, O ANEXO 
I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO REFERENTE AO 2º SEMESTRE /2015 
PASSA A VIGORAR COM AS SEGUINTES DATAS: 
 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO REFERENTE AO 2º 
SEMESTRE/2015 

 
 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital 2015 12/08 

Período de solicitação do afastamento 12/08 a 01/09 

Análise dos processos 02/08 a 04/09 

Divulgação do resultado parcial 08/09 

Pedido de recurso do processo 09 e 10/09 

Divulgação do resultado final 11/09 

Assinatura do Termo de Compromisso 14/09 a 22/09 

 
  
  
 

Teresina (PI), 28 de agosto de 2015 
 
 
 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual de Educação 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENAÇÃO DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

CNPJ: 22.911.207/0001-50

Ofício 020/2015.                                  Teresina-PI, 24 de agosto de 2015.

Banco do Brasil
Célio Augusto Machado – Gerente Geral
Agência Setor Público Teresina
Rua álvaro Mendes, 1313 – 6º andar
Teresina (PI)

Informamos que a movimentação financeira das contas correntes
vinculadas à COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO  – CNPJ
22.911.207/0001-50, existentes  em qualquer agência do Banco do Brasil
S.A., e as que venham a ser abertas, serão movimentadas conforme abaixo,
sendo necessárias, sempre, duas assinaturas:
Titulares:
Benedito de Carvalho Sá  – CPF 244.965.887-49 – Corrdenador
Alan Brandão dos Santos Sousa  – CPF 934.686.443-53 – Diretor Adm. e
Financeiro

Substitutos:
José Roberto Neves – CPF 327.545.233-91 – Substituto do Coordenador
Eliel Damasceno Figueredo – CPF 462.573.813-04 – Substituto Diretor
Adm.Financeiro

Poderes:
Abrir contas de depósito
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
Efetuar resgates/aplicações financeiras
Efetuar transferencias/pagamentos, exceto por meio eletrônico
Encerrar contas de depósito
Receber, passar recibo e dar quitação
Solicitar saldos/extratos de investimentos
Solicitar saldos, extratos e comprovantes

Atenciosamente,

        Benedito de Carvalho Sá            Alan Brandão dos Santos Sousa
   Coordenador                            Diretor Adm.Financeiro

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENAÇÃO DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

CNPJ: 22.911.207/0001-50

Ofício 021/2015.                                  Teresina-PI, 24 de agosto de 2015.

Banco do Brasil
Célio Augusto Machado – Gerente Geral
Agência Setor Público Teresina
Rua álvaro Mendes, 1313 – 6º andar
Teresina (PI)

Solicitamos a abertura de uma conta corrente vinculada à
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO  – CNPJ 22.911.207/
0001-50, com o nome personalizado COORD IRRIG – CONTA C, cuja
movimentação se dará conforme Ofício nº 020/2015.
Atenciosamente,

      Benedito de Carvalho Sá               Alan Brandão dos Santos Sousa
       Coordenador                            Diretor Adm.Financeiro

Of.  024

M.A.L  Gonçalves – EPP - (Cerâmica Alvorada), empresa brasileira,
com sede na PI 130 Km 18-Povoado CIL, Zona Rural de Teresina Piauí,
com CNPJ nº 07.250.099/0001-29, torna público que requereu junto a
SEMAM-SDU/SUL, a renovação da Licença de Operação nº 500/14,
referente a uma indústria de cerâmica vermelha.

P. P.  19386
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CIVILPOR T ENGENHARIA  LTDA, CNPJ: 30.832.786/0071-60, torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Licença Operação (LO), com validade até 19/08/
2019, para exploração de jazida mineral em propriedade na localidade
Jatobá, zona rural do município de Pavussu-PI.

CIVILPOR T ENGENHARIA  LTDA, CNPJ: 30.832.786/0071-60, torna
público que recebeu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, Licença de Operação (LO), com validade 19/08/2019, para
exploração de jazida mineral em propriedade na localidade Morros,
zona rural do município de Itaueira-PI.

CIVILPOR T ENGENHARIA  LTDA, CNPJ: 30.832.786/0071-60, torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Licença Operação (LO), com validade até 19/08/
2019, para operação aterro sanitário de pequeno porte, na localidade
Morros, zona rural do município de Itaueira-PI.

P. P.  19388

EDITAL
Fazenda Paineira Empreendimentos Agrícolas Ltda, CNPJ nº 15.789.195/0001-
34, proprietária da Fazenda Paineira, projeto agrícola, localizada na zona rural
do município de Bom Jesus, torna público que a SECRETARIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR, concedeu para
o empreendimento as Licenças Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Desmate.

EDITAL
DONICETO KOHLER, CPF nº 802.540.209-68 e EZIDIO KOHLER, CPF nº
918.810.999-20, proprietários das Fazendas ACART e Rodrigues, projetos
Agrícolas, localizadas na zona rural do município de Santa Filomena – PI,
tornam público que a SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS – SEMAR, concedeu  as Licenças Prévia – LP, de
Instalação (LI) e desmate.

EDITAL
Leivandro Fritzen, CPF nº 923.759.520-49, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR,
concedeu a renovação da Licença de Operação – LO, para a Fazenda Ouro
Verde (projeto agrícola), localizada na zona rural do Município de Monte Alegre,
limite com Gilbués – PI.

EDITAL
Janailton Fritzen, CPF nº 815.538.380-68, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR,
concedeu a renovação da Licença Operação – LO, para a Fazenda Terra Nova
(projeto agrícola), localizada na zona rural do Município de Monte Alegre,
limite com Gilbués – PI.

EDITAL
Fernando Fritzen, CPF nº 012.230.410-18, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR,
concedeu a renovação da Licença de Operação – LO, para a Fazenda São Jorge
(projeto agrícola), localizada na zona rural do Município de Monte Alegre,
limite com Gilbués – PI.

EDITAL
Leivandro Fritzen, CPF nº 923.759.520-49 e outros, proprietários do
CONDOMÍNIO ALVORADA, composto pelas Fazendas Alvoradas XI, XII,
XIII e Riacho dos Cavalos (Projetos Agrícolas) localizados na Serra dos Patos
e Riachão divisa dos municípios de Monte Alegre e Gilbués – PI, tornam
público que a SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS – SEMAR, concedeu a licença de Operação (LO).

P. P.  19392

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Licença de Operação -
LO referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSD com Banho Diluído na Rodovia PI – 229,
trecho: Campo Grande do Piauí / Jaicós, com 28,630 km de extensão.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-99,
torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Licença de Operação - LO referente a
Construção de uma Ponte sobre o Riacho na Rodovia PI – 239, trecho: Santa
Rosa do Piauí / Cajazeiras do Piauí, com 30,00 m x 8,80 m de extensão.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-99,
torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a prorrogação da Licença de Instalação
referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em TSD com banho diluído, na Rodovia PI – 229, trecho: Entr. BR –
316 Campo Grande / Monsenhor Hipólito-PI, com 15,708 km de extensão.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a prorrogação da Licença
de Instalação referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em AAUQ, na Rodovia PI – 116 / 210, trecho:
Parnaíba / Pedra do Sal / Labino / Ilha Grande, com 27,670 km de extensão.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a prorrogação da Licença
de Instalação referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSD com banho diluído, na Rodovia de Ligação,
trecho: Entr. BR – 407 (Paulistana) / Povoado Tigre, com 30,280 km.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Renovação da Licença de
Instalação referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSD, na Pista de Rolamento e TSS nos Acostamento
Rod. PI - 110, Barras / Miguel Alves, com 77,054 km de extensão.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Renovação da Licença
de Instalação referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica, trecho: Entr. BR – 135 / Palestina, Entr. PI - 397 /
Transcerrado, com extensão de 40,760 km.

Teresina, 28 de agosto de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

Of.  483
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